
SÁBADO, 03 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCESSÃO DE LICENÇA
CENTRO DE ESTUDOS RL2 LTDA - CNPJ Nº 
26.800.028/0001-05, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAS, através do processo 
nº 14/376/2023 a licença de Operação Nº 1018 com valida-
de até 19/01/2026 para atividade de Ensino de idiomas. Na 
Avenida Benjamim Pinto Dias, 1130 loja 201 - Centro - Belford 
Roxo.

8 ATOS OFICIAIS

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Ingredientes

Modo de preparo

TORTA DE MARACUJÁ

MASSA

12 colheres (sopa) de fa-
rinha/2 a 3 colheres (sopa) 
de açucar/1 colher (cha) de 
fermento em pó/5 colheres 
(sopa) de margarina/2 colhe-
res de creme de leite.

RECHEIO
1 lata de leite condensa-

do/1 lata de creme de lei-
te/200 ml de suco concen-
trado de maracuja sem as 
sementes (3 a 4 maracujas).

COBERTURA
Polpa de um maracujá 

com as sementes/1 colher 
(sopa) de amido de milho/3 
colheres de açúcar.

MASSA
Misture tudo e amasse 

bem até ficar uma massa ho-
mogênea.

Abra a massa e coloque 
em uma forma redonda de 
fundo removível.

Leve ao forno até ficar 
dourada.

RECHEIO
Bata tudo no liquidificador 

por alguns minutos e despeje 
sobre a massa ja assada.

COBERTURA

Coloque os ingredientes 
em uma panela, misture bem 
e leve ao fogo mexendo até 
as sementes se separarem, 
espalhe por cima do recheio 
e leve a geladeira.

Fica uma torta muito boni-
ta e gostosa.

CHURROS

1 e 1/2 xícara de leite/1/2 
xícara de água/2 colheres de 
margarina ou manteiga/2 xí-
caras de farinha de trigo/sal 
a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque em uma panela o 
leite, a água, a manteiga e o 
sal.

Quando o leite ferver, co-
loque a farinha e mexa bem, 
até soltar do fundo da panela 
(mexa bem rápido).

Coloque a massa em um 
saco de confeiteiro, com o 
bico pitanga.

Faça tirinhas com a massa 
e frite.

Passe na canela com açú-
car e sirva.

GELATINA CREMOSA
Ingredientes

3 caixas de gelatina 
de morango/2 caixas de 
creme de leite/3 colheres 
de sopa de açúcar.

Modo de preparo
Prepare as caixinhas de 

gelatina todas juntas, mas 
com menos água para ficar 
mais firme, com a açúcar

Depois coloque as caixi-
nhas de creme de leite junto 
com a gelatina e bata por 
uns 2 minutos

Leve à geladeira por 4 a 
5 horas

A gelatina separa do cre-
me e ficam 2 camadas.

HAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu informa e con-
vida a sociedade iguaçuana, em cumprimento ao Art. 
36º, §5º da Lei Complementar n° 141/2012, a partici-
par de Audiência Pública a ser realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2024, às 10 horas, no Plenário da CMNI, 
localizado na Rua Prefeito João Luiz do Nascimento, 
n° 38, Centro, Nova Iguaçu – RJ, para a Prestação de 
Contas do Executivo Municipal na área da saúde, re-
ferente ao terceiro quadrimestre do exercício de 2023.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu informa e con-
vida a sociedade iguaçuana, em cumprimento ao Art. 
9º, §4º da Lei Complementar n° 101/2000, a participar 
de Audiência Pública a ser realizada no dia 08 de fe-
vereiro de 2024, às 10 horas, no Plenário da CMNI, 
localizado na Rua Prefeito João Luiz do Nascimento, 
n° 38, Centro, Nova Iguaçu – RJ, para a apresentação 
do Relatório de Gestão Fiscal – RGF pelo Poder Exe-
cutivo Municipal, referente ao terceiro quadrimestre do 

exercício de 2023.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Contrato de Prestação de Serviços de Conserva-
ção e Limpeza, Garçom e Porteiro da CMNI

Contrato nº: 002/2024.
Processo nº: 1726/2023 - CMNI.
Contratada: ECO RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.
Prazo: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 1º/02/2024 à 31/01/2025.
Valor do Contrato: R$ 1.378.865,28 (um milhão, tre-
zentos e setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos).
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica).
Assinatura do Contrato: 1º/02/2024.
Empenho nº: 39/2024-01.

Nova Iguaçu, 1º de fevereiro de 2024.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

Contrato de Prestação de Serviços Terceirizados 
de Recepcionista, Eletricista e Bombeiro Hidráuli-

co da CMNI

Contrato nº: 003/2024.
Processo nº: 1726/2023 - CMNI.
Contratada: WV10 CONSULTORIA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA.
Prazo: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 1º/02/2024 à 31/01/2025.
Valor do Contrato: R$ 297.720,00 (duzentos e no-
venta e sete mil, setecentos e vinte reais).
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica).
Assinatura do Contrato: 1º/02/2024.
Empenho nº: 40/2024-01.

Nova Iguaçu, 1º de fevereiro de 2024.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 1614 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, por aposentadoria o (a) servidor 
(a) abaixo relacionado:

	 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BIZARRO, 
matricula 1305, a partir de 01/02/2024, ocupante 
do cargo de Docente IV – Orientador Educacional, 
do quadro permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo, a vista do Processo nº 
634/24.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

PORTARIA Nº 1615 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VII, 
DO ARTIGO 78 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, para exercer em caráter efetivo no 
quadro permanente de cargos da Prefeitura Municipal 
de Porto Real, ROSIRENE FERREIRA DUQUE, para 
ocupar o cargo de Docente IV – Língua Portuguesa, 
em virtude da aprovação e classificação no Concurso 
Público Municipal de Provas e de Títulos, Edital nº 
001/2018, homologado mediante publicação em 
Diário Oficial de 20 de março de 2019. 

Art – 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
      

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

                                           
PORTARIA Nº 1616 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO INCISO VII, 
DO ARTIGO 78 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, para exercer em caráter efetivo 
no quadro permanente de cargos da Prefeitura 
Municipal de Porto Real, MARCIA CRISTINA DA 
SILVA INOCÊNCIO, para ocupar o cargo de Docente 
I – Educação Infantil, em virtude da aprovação 
e classificação no Concurso Público Municipal de 

Provas e de Títulos, Edital nº 001/2018, homologado 
mediante publicação em Diário Oficial de 20 de março 
de 2019. 

Art – 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
     

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito 

                                     
PORTARIA Nº 1617  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 05 de fevereiro de 
2024, FELIPE NASCIMENTO CARVALHO, para 
responder interinamente pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, no período de férias do Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Valter Antônio de 
Oliveira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS 
Prefeito 

PORTARIA Nº 1618  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                            R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 13 de fevereiro 
de 2024, SUELI BARQUETTE ABRAHÃO, para 
responder interinamente pela Secretaria Municipal de 
governo no período de férias do Secretário Municipal 
de Governo, Augusto Cesar Serfiotis Rodrigues.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS 
Prefeito 

PORTARIA Nº 1619  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                             R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 05 de fevereiro 
de 2024, UINDIANA ROSA DE ALMEIDA, para 
o Cargo em Comissão, CC5, de Assessor II – 
Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS 
Prefeito 

PORTARIA Nº 1620  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

                                                             R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 05 de fevereiro de 2024, 
ALOVINO BAPTISTA CORREA FILHO, para o Cargo 
em Comissão, CC4, de Assessor I – Sistema de Água 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS 
Prefeito 

DECRETO Nº 3010 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

ESTABELECE O CALENDÁRIO FISCAL PARA PA-
GAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024. 
O Prefeito Municipal de Porto Real, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Artigo 165 do 
Código Tributário Municipal, Lei 189 de 29 de dezem-
bro de 2003, combinado com o Artigo 78, incisos IV, 
VI e XV da Lei Orgânica do Município de Porto Real,

                                                                   DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido o calendário fiscal para pa-
gamento do Imposto sobre a propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU nas datas previstas neste 
artigo:
I. Em cota única, com 10% por cento de desconto, 
até o dia 11/03/2024;
II. Em até 10 (parcelas) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, sendo:
a) 1ª parcela até 11/03/2024;
b) 2ª parcela até 10/04/2024;
c) 3ª parcela até 10/05/2024; 
d) 4ª parcela até 10/06/2024;
e) 5ª parcela até 10/07/2024; 
f) 6ª parcela até 12/08/2024;
g) 7ª parcela até 10/09/2024;
h) 8ª parcela até 10/10/2024;
i) 9ª parcelas até 11/11/2024;
j) 10ª parcela até 10/12/2024. 

Parágrafo único. O valor de cada parcela não poderá 
ser inferior a R$ 30,00 (trinta reais). 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Porto Real, 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

Não jogue lixo nas ruas. 
A população agradece!


